
 

 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES Lei nº 137, de 21 de Setembro de 1985 

 
ANO: 2021      EDIÇÃO: nº -080 SANTANA DOS GARROTES,  ESTADO DA PARAÍBA,  28 DE JUNHO DE 2021. 

 

  

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

Resultado do julgamento da TOMADA DE PREÇO Nº 0012/2021 e AVISO DE CONVOCAÇÃO 

DE SESSÃO DE ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇO, da Prefeitura Municipal de Santana 

dos Garrotes/PB. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB - através da sua Comissão 

Permanente de Licitação comunica a todos os interessados sobre o resultado da análise das habilitações das 

empresas, referente ao processo licitatório nº 0012/2021, na modalidade TOMADA DE PREÇO, que tem 

como objeto a Contratação de empresa para fornecimento parcelado de material médico hospitalar para o 

atendimento à população, com vigência até 31 de Dezembro de 2021, vinculados aos Programas, Fundo 

Municipal de Saúde; SUS e Secretaria de Saúde do município de Santana dos Garrotes/PB, observadas as 

condições e especificações estabelecidas, dentro dos prazos e normas da Lei nº 8.666/93 de 21/06/1993 e 
suas alterações posteriores. A Comissão Permanente de Licitação decide, com base na analise, anexado aos 

autos deste processo: 

EMPRESAS HABILITADAS: ATACAMED COMÉRCIO LTDA - CNPJ: 09.260.831/0001-77, 
sediada na Rua Joaquim Torres, 107, Torre, João Pessoa/PB e ULTRAMEGA DISTRIBUIDORA 

HOSPITALAR LTDA – CNPJ Nº 21.596.736/0001-44, localizado à Rua Augusto Lima, 390, Aldeia dos 

Camarás, Camaragibe/PE, CEP: 54.792-340. 

A Comissão Permanente de Licitação, torna público para conhecimento de todos os representantes legais 
das empresas para sessão a ser realizada no dia 09 de Julho, às 08:00 (Oito) horas na sala da Comissão 

de Licitação para dar continuidade ao julgamento da licitação Tomada de Preço nº 0012/2021, com a 

abertura dos envelopes de proposta de preços das empresas habilitadas. 

Santana dos Garrotes – PB, 25 de Junho de 2021. 

 

Robson Marcos Delfino Laurêncio 

Presidente da Comissão 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

Resultado do julgamento da TOMADA DE PREÇO Nº 0013/2021 e AVISO DE CONVOCAÇÃO 

DE SESSÃO DE ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇO, da Prefeitura Municipal de Santana 

dos Garrotes/PB. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB - através da sua Comissão 

Permanente de Licitação comunica a todos os interessados sobre o resultado da análise das habilitações das 

empresas, referente ao processo licitatório nº 0013/2021, na modalidade TOMADA DE PREÇO, que tem 

como objeto a Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos utilizados para o enfrentamento 

do COVID-19, com vigência até 31 de Dezembro de 2021, vinculados aos Programas, Fundo Municipal de 

Saúde; SUS e Secretaria de Saúde do município de Santana dos Garrotes/PB, observadas as condições e 

especificações estabelecidas, dentro dos prazos e normas da Lei nº 8.666/93 de 21/06/1993 e suas alterações 
posteriores. A Comissão Permanente de Licitação decide, com base na analise, anexado aos autos deste 

processo: 

EMPRESAS HABILITADAS: ULTRAMEGA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA – CNPJ 
Nº 21.596.736/0001-44, localizado à Rua Augusto Lima, 390, Aldeia dos Camarás, Camaragibe/PE, CEP: 

54.792-340 e DROGAFONTE LTDA - CNPJ: 08.778.201/0001-26, sediada na Rua Barão Bonito, 408, 

Várzea, Recife/PE, CEP: 50.740-080. 

A Comissão Permanente de Licitação, torna público para conhecimento de todos os representantes legais 
das empresas para sessão a ser realizada no dia 12 de Julho, às 08:00 (Oito) horas na sala da Comissão 

de Licitação para dar continuidade ao julgamento da licitação Tomada de Preço nº 0013/2021, com a 

abertura dos envelopes de proposta de preços das empresas habilitadas. 

Santana dos Garrotes – PB, 28 de Junho de 2021. 

 

Robson Marcos Delfino Laurêncio 

Presidente da Comissão 

 
 

 

 

 


